
   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº 003/2024 
 

SÚMULA: Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 
Equipe de Apoio que dispõe a Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos nº 14.133/2021 no âmbito da 
Administração Pública do Município de Ariranha do Ivaí, 
Estado do Paraná e dá outras providências. 

 
O prefeito municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso das atribuições legais e, 
 

CONSIDERANDO a Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, em especial 
ao Capítulo IV – DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO; 

 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 262 de 29 de dezembro de 2023, 

publicado na mesma data, no Diário Oficial Eletrônico do Município, Edição nº 2.373, páginas 
45 a 532. 

DECRETA 
 

Art. 1º - Nomear a servidor público efetivo, no cargo de Agente 
Administrativo III, matrícula 423, a Sra. DANIELY FERNANDES DIAS MANFRIN, portadora da 
cédula de identidade nº 8.117.607-8/SESP/PR e CPF sob nº 040.567.579-84, para função de 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRA do Município de Ariranha do Ivaí. 

  
Parágrafo Único: Somente nas licitações na modalidade pregão o Agente 

de Contratação será designado Pregoeiro. 
 
Art. 2º - Ficam designados para as atribuições de EQUIPE DE APOIO os 

seguintes servidores:  
DILEUSA GUEDERT PAULINO, RG nº 6.005.609-1– SES/PR, Agente Administrativa II, 
matrícula 226 - Quadro Efetivo;  
NEILSON DARCI SANTOS ARRUDA, RG nº 9.397.321-6 SESP/PR, Agente Administrativo II, 
matrícula 340 - Quadro Efetivo; 
LUCIMAR PINTO, RG nº 8.093.645-1– SESP/PR, Agente Administrativo II, matrícula 312 - 
Quadro Efetivo;  

 
Art. 3º - Fica designado como SUBSTITUTO DA AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO, Sr. JOAQUIM SOUZA SILVA, portador da cédula de identidade nº 
4.295.071-8/SESP/PR e CPF sob nº 597.642.389-49, Agente Administrativo II, do quadro 
efetivo dos servidores de Ariranha do Ivaí. 

Art. 4º - A Agente de Contratação nomeada nos termos deste Decreto, 
juntamente com a Equipe de Apoio, exercerá as atribuições dispostas no Art. 2º, caput, incisos 
e parágrafos do Decreto que regulamenta os agentes de contratação no âmbito da 
Administração Pública do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, durante o período 
especificado acima. 

Artigo 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos retroagidos a 01 de janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário.  

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos oito dias do mês 

de janeiro de dois mil e vinte e quatro (08/01/2024). 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Estado do Paraná 

 
 

IX – TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº. 003/2020, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
ARIRANHA DO IVAÍ E A EMPRESA 
ABRIGO INSTITUCIONAL VANIA 
TEREZINHA KNOLL POMINI 

 
 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa situada na rua 
Miguel Verenka, nº 14, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 01.612.453/0001-
31, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções THIAGO EPIFANIO DE SILVA, portador 
da Cédula de Identidade, RG nº 44.112.864-6 SSP-SP e inscrito no CPF/MF nº 
318.878.848-74, residente e domiciliado a Rua Marcio Jose Rodrigues nº 41 
nesta cidade de Ariranha do Ivaí-PR, doravante denominado CONTRATANTE 
e a ABRIGO INSTITUCIONAL VANIA TEREZINHA KNOLL POMINI inscrita 
no CNPJ sob nº 02.555.054/0001-49, sediada na Rua Jose Martins Vieira, nº 
932, Faxinal-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representado pelo Presidente Senhor Moacir Pomini, portador de RG nº 
762.232-5-SSP-PR e inscrito no CPF nº 090.182.479-87, residente e 
domiciliado na Rua dos Dominicanos, 833 cidade de Faxinal - PR,  firmam este 
IXTERMO ADITIVO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 003/2020, nos termos 
que seguem:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo 
da vigência do Termo de Colaboração nº. 003/2020 e, consequentemente, o 
valor contratual, através da seguinte redação: 

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº. 003/2020 até o dia 08 de setembro 
de 2024”. 
 
II - “A CONTRATANTE repassará à CONTRATADA o 

montante de R$18.736,96 (dezoito mil setecentos e trinta 
e seis reais e noventa e seis centavos), divididos em 08 

(oito) parcelas de R$ 2.342,12 (dois mil e trezentos e 

quarenta e dois reais e doze centavos), ficando aditado o 

valor global contratado que era de R$ 100.843,22 (cem mil, 

oitocentos e quarenta e três reais e vinte e dois centavos) 
para R$ 119.580,18 (cem e dezenove mil quinhentos e 
oitenta reais e dezoito centavos). 
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 CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas do TERMO DE COLABORAÇÃO originário, não 
explicitamente modificados neste IX TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 

Estado do Paraná, aos oito dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro 
(08/01/2024). 
 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

 
   
                    

 
ABRIGO INSTITUCIONAL VANIA TEREZINHA KNOLL POMINI                                      

Moacir Pomoni 
Presidente - Contratada 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. Joaquim Souza Silva 
CPF. 597.462.389-49             
                                             
 
 
2. Solange Maia 
CPF: 661.394.819-53 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº 005/2024 
 
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

Licença Maternidade à Conselheira 

Tutelar e dá outras providências.     

         

O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, 

Senhor THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, 

em especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica 

do Município 

 

RESOLVE, 
 

Art. 1º. – Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença 
Maternidade, conforme atestado médico, a TATIANE DE OLIVEIRA 
ZARAMELA, matrícula n°716, ocupante do cargo de Conselheira Tutelar, 

pertencente à Secretaria Municipal de Assistência Social, durante o período de 

02/01/2024 a 30/04/2024. 

 

Art. 2° - Por se tratar da categoria “CONTRIBUINTE 
INDIVIDUAL” o benefício do Salário maternidade será pago diretamente pelo 

Instituto Nacional de Seguro Social – INSS a conselheira tutelar em questão, 

em cumprimento ao dispositivo do art. 1º, incisos I, V, VI e VII, do Ato 

Declaratório Executivo CODAC n° 7, de 24 de fevereiro de 2015, publicado no 

Diário Oficial da União – DOU de 26 de fevereiro de 2015, seção 1, página 17.  

 

Art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a data de 02/01/2024 e revogadas as 

disposições em contrário.   

  

Publique-se. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos oito 

dias do mês de janeiro de dois mil e vinte quatro (08/01/2024). 

 

 

 

 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI – PARANÁ 
Rua: Miguel Verenka, 14 -Centro -Fone/fax: (43) 3433-1302 
CEP: 86.880-000 – cmas@ariranhadoivai.pr.gov.br 
 

 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

 

O Conselho de Assistência Social, no uso de suas atribuições, convoca seus 

conselheiros (titulares e suplentes) a participarem:  

  

Reunião Ordinária 

 

 

Dia: 11/01/2024 
 

Horário: 09h00 

 
Local: CRAS 

 

 

Pauta principal: Reprogramação dos Saldos financeiros Federal 
(FNAS) e Estadual (FEAS) do ano 2023 para o ano 2024. 
 
Pauta complementar: Apresentação Prestação de Contas Federal ano 

2022 + Plano de Ação Federal ano 2024. 

 
 

A presença dos conselheiros é de suma importância. 

 

 

________________________________ 

Solange Maia 

Secretária Executiva do CMAS 

08/01/2024 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 008/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 04/01/2024  

Data Fim: 04/01/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: AMBULANCIA FORD TRANSIT   Placas: SEE-6D64 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo; 01 paciente com acompanhante com horário de atendimento às 

11:00 horas no Hospital do Trabalhador. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do 

mês de Janeiro de dois mil e vinte e quatro (04/01/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 009/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva  

Data Início: 04/01/2024  

Data Fim: 04/01/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Apucarana/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A18 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo; 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimentos às 

15:00 horas no Hospital da Providencia. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do 

mês de Janeiro de dois mil e vinte e quatro (04/01/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 010/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato 

Data Início: 04/01/2024  

Data Fim: 04/01/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Arapongas/Londrina-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507/41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: Sprinter   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo; 01 paciente com acompanhante com horário de atendimento às 

07:00 horas no HONPAR, 02 pacientes, somente um com acompanhante, com horário 

de atendimentos às 07:00 horas no Hospital HOFTALON; 01 paciente com 

acompanhante, com horário de atendimento às 11:00 horas no Hospital H.U. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do 

mês de Janeiro de dois mil e vinte e quatro (04/01/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 011/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Sandro José de Assis 

Data Início: 04/01/2024  

Data Fim: 04/01/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: AMBULANCIA FORD TRANSIT   Placas: SEE-6D64 

Objetivo da Viagem: Acompanhar paciente em tratamento médico com horário de 

atendimento às 11:00 horas no Hospital do Trabalhador. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do 

mês de Janeiro de dois mil e vinte e quatro (04/01/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 012/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que:  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo 

Nome do Servidor: Thiago Epifanio da Silva  

Data Início: 04/01/2024  

Data Fim: 04/01/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 900,00 

Valor Total: 900,00 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: CHEVROLET/S10 LTZ   Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Comparecer na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano 

(SEDU) e Companhia de Saneamento do Paraná (SANEPAR).  

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do 

mês de Janeiro de dois mil e vinte e quatro (04/01/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 013/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

Nome do Servidor: José Hildo Brito dos Santos 

Data Início: 05/01/2024  

Data Fim: 05/01/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I e Lei n° 1.124/2023 

Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Guarapuava/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: RENAUL/MASTER   Placas: AXJ-1J68 

Objetivo da Viagem: Levar frutas na rede de supermercado Super-pão, referente à 

produtora rural – Ruth Justino Borges Boiko, mediante nota fiscal de produtor rural de 

Ariranha do Ivaí. 

Conforme Lei N° 1.124/2023, que autoriza a realização de transporte da produção de 
Hortifrúti dos pequenos produtores rurais de Ariranha do Ivaí – PR. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do 

mês de Janeiro de dois mil e vinte e quatro (04/01/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 014/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato 

Data Início: 04/01/2024  

Data Fim: 04/01/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF: Arapongas/Londrina-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507/41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: Sprinter   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo; 01 paciente com acompanhante com horário de atendimento às 

07:00 horas no HONPAR, 02 pacientes, somente um com acompanhante, com horário 

de atendimentos às 07:00 horas no Hospital HOFTALON; 01 paciente com 

acompanhante, com horário de atendimento às 11:00 horas no Hospital H.U. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei n°946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Janeiro de dois mil e vinte e quatro (05/01/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 015/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato 

Data Início: 05/01/2024  

Data Fim: 05/01/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo; 01 paciente com acompanhante com horário de atendimento às 

07:00 horas no Hospital Evangélico. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Janeiro de dois mil e vinte e quatro (05/01/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 016/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Edicarlos Bianchezzi 

Data Início: 05/01/2024  

Data Fim: 05/01/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Pitanga/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-19608 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo; 01 paciente com acompanhante com horário de atendimento às 

07:00 horas no Instituto de Diagnóstico de Pitanga. 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Janeiro de dois mil e vinte e quatro (05 /01/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 017/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 08/01/2024  

Data Fim: 08/01/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Londrina/Arapongas/Jandaia do Sul-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507/41-12108 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: Sprinter   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com horário de atendimento às 08:00horas no ICL; 01 

paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 13:00horas no 

HOFTALON; 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 10:15 

horas no HONPAR; 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no Hospital Regional de Jandaia do Sul.   
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos oito dias do 

mês de Janeiro de dois mil e vinte e quatro (08/01/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 018/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 08/01/2024  

Data Fim: 08/01/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Pitanga/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-19608 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante com horário de atendimento às 

11:30 horas no Centro Cliin. 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos oito dias do 

mês de Janeiro de dois mil e vinte e quatro (08/01/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 019/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato 

Data Início: 08/01/2024  

Data Fim: 08/01/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Apucarana/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A18 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo; 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimentos às 

13:00 horas no Ultramed. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos oito dias do 

mês de Janeiro de dois mil e vinte e quatro (08/01/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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